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ALTERADO PELO 

DECRETO N9 1795/74 

D E C R E T O N'? 15 O 8 / 7 2 
-ª~29 de agosto de 1972 

DispÕe sÔbre aprovação 
de tabela· de amortização 
que t r ata o Decreto n'? 
1497/7 2. 

O Prefeito da Estânc ia de são Jos~ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

DECRETA: 

Art~_!J - Para efeito de cálculo do acrés 
cimo per centual, previsto no artigo 15 do Decreto n'? 1. 497 de 28 de 
julho de 1972, fica aprovada a tabela de amortização, a saber: 

N'? de Parcelas fator fixo 

1 1,02500 

2 0,51883 

3 0,35014 

4 0,26582 

5 0,21525 

6 0,18155 

7 0,15750 

8 0,13947 

9 0,12546 

10 o' 11426 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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Sergio Sobr al de Oliveira 
P r efejjo Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 
to, aos vinte e nove dias do mes de agosto de 1972. 

Terezinha do a 
Chefe de Gabinet 


